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Gabinete VEREADOR MARLOS AUGUSTO JORIS - DEM

INDICAÇÃO: 5/2020

Senhor Presidente,

 

                                O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais,
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, prefeito municipal, ao
secretário de Infraestrutura Senhor Antônio Lino Barbosa, Gerente da AGETRAT, Senhora Márcia
Elisa Endrigo, indicando o seguinte:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA RETIRADA DA “ MÃO ÚNICA”  DAS
VIAS DE TRÂNSITO DE RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: A implantação de mão única nas vias principais da cidade tem preocupado os
comerciantes do centro da cidade, especialmente da Rua Benjamin Constant. Muitos deles estão
sentindo um impacto negativo provocado por essa mudança no fluxo de circulação com a queda nas
vendas. Se a pessoa está de carro, acaba desviando e deixa de circular na via, deixa de entrar no
comércio.

Além disso, quem vem de Dourados, por exemplo, fica totalmente fora da rota comercial, o trânsito
ficou travado e atrapalha o acesso dos motoristas que precisam fazer voltas e retornos para chegarem
ao destino desejado.

Desta forma, sugerimos um novo estudo desta questão, um debate com os comerciantes e com a
população para termos a real dimensão das quedas nas vendas do nosso comércio central, bem como
se as vias de mão única favoreceram  ou atrapalharam a cidade.

Acreditamos que em função de envolver a economia local e a preservação de postos de trabalho, a
questão dos comerciantes se sobrepõe à questão do trânsito.

 

Sendo esta uma indicação que trará grandes benefícios para os cidadãos rio-brilhantenses, pedimos
aos nobres colegas a aprovação da mesma e a atenção especial por parte do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 06/02/2020 - 12:02:15
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